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RESOLUÇÃO SEHAB n° 22 / 2017
Mauricio Augusto Coimbra Campanati, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público a retificação parcial do cronograma de mudanças dos beneficiários para os Condomínios do Programa Habitacional Jardim Carandá, conforme Anexo 1.
§1º Informar que cronograma de mudança divulgado na Resolução Sehab 19/2017 está suspenso para a srª LUZIA GOMES DOS SANTOS (CPF: 31937562883) em virtude da não assinatura do contrato do Programa Habitacional Jardim Carandá.

§2º Informar que cronograma de mudança divulgado na Resolução Sehab 19/2017 está suspenso para a srª MARCIA REGINA DE SOUZA MONTEIRO (CPF: 22383831824) em virtude da não assinatura do contrato do Programa Habitacional Jardim Carandá.

Art. 2º Os beneficiários, no ato da mudança, deverão apresentar RG e CPF.
Art. 3º Torna-se sem efeito a linha nº “1788” do Anexo 1 da Resolução Sehab 19/2017

Art. 4º A partir da data e horário indicados no Anexo 1 os beneficiários tornam-se responsáveis pelos seus imóveis e, portanto, deverão ocupar os apartamentos, em atendimento às prerrogativas legais do Programa Minha Casa Minha Vida, assim como estarão sujeitos às sanções previstas no referido Programa diante da não ocupação.
§1º A partir da data e horário indicados no Anexo 1 o beneficiário torna-se responsável por qualquer possível invasão que possa ocorrer no imóvel diante da não ocupação, assim como do uso irregular do imóvel. 
Art. 5º Informar que em caso de eventuais fortes chuvas poderá haver suspensão temporária do cronograma previsto no Anexo 1, o que será imediatamente informado através site www.sorocaba.sp.gov.br, link NOSSA CASA.

Art. 6º Não será permitida a mudança daqueles beneficiários do Programa Habitacional Jardim Carandá que não assinaram o contrato com o Banco do Brasil. 
Art. 7º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.

Sorocaba, 17 de Março de 2017.

Mauricio Augusto Coimbra Campanati

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
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